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EDITAL Nº. 039/2025 
 

A Secretária Acadêmica do Centro Universitário Integrado, no uso de suas atribuições,  
 
 

TORNA PÚBLICO 
 

 
RESULTADO DOS APROVADOS EM PRIMEIRA CHAMADA PARA INGRESSO NO CURSO DE 
MEDICINA – 2026/1, DE ACORDO COM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO NO VESTIBULAR 
REALIZADO EM 01/11/2025, COMPOSTA POR PROVA OBJETIVA E REDAÇÃO, CONFORME 
ESTABELECIDO NO EDITAL 026/2025 

 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO 

1 337 SEIJI KIMURA 

2 302 MYRELLE OKABAYASKI LOPES 

3 106 BETHANIA BAYER 

4 175 PEDRO HENRIQUE VALIN DOS SANTOS 

5 65 MARIA EDUARDA ÁVILA 

6 209 LUCAS PELISARI MOREIRA 

7 245 ISABELLA ZILIO LEITE 

8 331 ANA JÚLIA PIVETTA PADOAN 

9 75 PAOLA TOZO BAYERLE 

10 150 HELOISA RAMOS VELOZO 

11 41 PAULO HENRIQUE MERCURIO DE FRANÇA 

12 151 ISABELLA DONEDA HERMANN 

Treineiro(a) 365 LUIZA PAREJA SCHNEIDER 

13 287 IZADORA ZANATA 

14 260 MARIA FERNANDA PEDRINI FERRARI 

Treineiro(a) 140 VALENTINA AZEVEDO SILVESTRO 

15 153 GIOVANA SANTANA DE MELLO 

16 330 JOÃO CARLOS DO COUTO BORGES 

17 278 LUÍZA LOZANO 

18 160 JULIA BERNARDES RIGUETI 

19 317 JÚLIA CARRILHO MARINI 

20 312 MARIA ELIZA DE SOUZA JULIATI 

21 144 ISABELLA MENDES LEMOS DA SILVA 

22 108 MARIA LUIZA ALBANEZ 

23 50 JOSÉ MANOEL ARAÚJO PAVANETI 

24 304 LAIS HARUMI HIDAKA GONÇALVES 

25 89 FLÁVIA ISABELLE PAULICHI CARRION SOUZA 
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CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO 

26 156 ANA CLARA LOPES CAITANO DA SILVA 

27 74 RAFAELA SILVA DE AMORIM 

28 272 QUÉREN HAPUQUE DE JESUS MACHADO 

29 111 EMILLY MARCELO LIPAUS 

30 11 LETÍCIA ALMODOVAS RIBEIRO 

31 315 ENZO PICOLO FALCONI 

32 223 MARIA EDUARDA VENTURA DA SILVA 

33 247 CECÍLIA URBANO DE OLIVEIRA 

34 211 ANA JULIA VITORINO DOS SANTOS 

Treineiro(a) 308 LUMA STOCO BENEVENUTO 

35 275 FERNANDO CIQUETO SILVA 

36 265 ANA CAROLINA FRANCISCHINI ROSOLEN 

Treineiro(a) 318 LÍVIA MARIA ROCHA CARNEIRO 

37 133 MIGUEL FRANCOLIN GOMES DA SILVA 

38 90 ISADORA FARIA DE SOUZA 

39 210 LEONARDO JOSÉ DOS SANTOS 

40 293 JULIA ARIANO PEDROCHE 

41 92 ANA CAROLINA ZANATTA PEREIRA 

42 311 FERNANDA BUZATTO BOSQUI 

43 363 CLEYTON CONRADO RAMOS JUNIOR 

44 362 SOPHIA SAYURI SAKUNO MARTINS 

45 232 MARIA EDUARDA PEREIRA BARBOSA 

46 219 CATHARINA AISLANE TOMELIN BORGES 

47 107 MARIA EDUARDA PEREIRA LOPES 

48 286 ANA CLARA DE MATOS PIRES 

49 296 EDUARDA FEY RAMOS 

50 91 NÍVEA MARIA MARTINS FONZAR 

51 169 POLIANA DIAS 

52 261 BRUNA SALVADORI SANTOS 

Treineiro(a) 155 MURILLO TEODORO DE OLIVEIRA 

Treineiro(a) 207 DIEGO SOUZA SILVA 

53 70 GUILHERME BRANDANI VENDRAMEL CAETANO 

54 235 BEATRIZ FURIO PASQUINI 

55 277 MARIA EDUARDA SILVA MONTANI 

56 332 ANA LAURA AMARAL DE CASTRO 

57 250 GABRIEL GAVAZZONI GANDOLFO 

Treineiro(a) 309 MALU STOCO BENEVENUTO 

58 159 RAÍZA DALA ROSA 

59 135 MANUELA COSTA MUNHOZ 
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CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO 

60 267 LIVIA DURIGON 

Treineiro(a) 132 LÍVIA MARIA DE MORAIS PEREIRA 

61 357 LETÍCIA DA SILVA MENDES DE SOUZA 

62 276 VALENTINA SANTOS ANDREATTA 

63 290 ALANA REBELLES DE SOUSA 

64 102 CAUAN DA SILVA DOMENES SALGADO 

65 145 MARIA JULIA FERREIRA SILVA 

66 366 MARIANA KEIKO ADATI 

67 324 ANNA BEATRIZ ARRUDA RHODEN 

68 104 HELOISA KAIDZIK GUERREIRO 

69 359 MARIA FERNANDA CAVALIERI 

Treineiro(a) 335 MARIA EDUARDA PEREIRA DELOVSKI 

70 196 LARYSSA RIBEIRO COLPANI 

71 170 ANA CECÍLIA ARAÚJO DOS SANTOS GIFFHORN 

72 40 MURILO PORTUGAL CHIULO 

73 115 ARTHUR HENRIQUE GLOOR D'AVILA 

74 101 MARIA JÚLIA TITERICZ BENEZ 

75 214 FRANCISCO CIRILO DE LIMA 

76 243 ISADORA BITTENCOURT 

77 364 MATHEUS BUENO SEGALL PAULOSKI 

78 242 MARIA FERNANDA BENITES VIEIRA 

79 251 PEDRO YUUKI KOSHIBA 

80 300 VITOR EVANGELISTA 

81 221 BIANCA IORA PEREIRA 

82 84 ARTHUR CAON DE SOUZA RAHMEIER 

83 126 MARIA EDUARDA SCHLOTT LOPES 

84 282 LUCAS DOS SANTOS MÊNDEZ 

85 199 ANA FLAVIA SABAINI DE MELO 

86 79 LÍVIA MARIA DE ABREU FERREIRA 

87 307 TAINARA ALVES DA SILVA 

Treineiro(a) 248 LAURA NASCIMENTO 

88 301 MARIA GABRIELA DOS SANTOS COSTA 

89 137 GIOVANNA OLIPA CHITOLINA 

90 78 NICOLAS DE PAULA FUNAYAMA 

91 303 ANA YUKARI PINTO 

92 329 MANUELLA GOLIN AIRES 

93 157 MARIANA MALYSZ DEFENDI 

94 264 ARTHUR LASTA ANASTÁCIO 

95 284 LAYLA BOGDANOVICZ KAYAHARA 
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CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO 

96 319 GEOVANA LARISSA AMORIM VENDRAMETTO 

97 191 ISABELLA BELLINATI GARCIA PRESTES MARTINS 

98 291 RAFAELA VITÓRIA MACIEL DOS SANTOS 

99 73 RAFAEL PIVETTA SPAGOLLA 

100 299 MARIA VITÓRIA DE PAULA SILVA 

101 333 ASHLEY NICOL GONÇALVES BATISTA 

102 233 MATEUS HENRIQUE DERBER SILVA 

103 314 BEATRIZ GUEDES CEOLIN 

104 328 MIKAELE CARVALHO ESTEFANI 

105 189 VINICIUS NASCIMENTO 

Treineiro(a) 148 SAMUEL FELIPE DOBROVOLSKI LANDGRAF MULLER 

106 336 MARIANA DE LIMA RIBEIRO 

107 63 BEATRIZ CHAVES SANTINI 
 

RESULTADO DOS APROVADOS EM PRIMEIRA CHAMADA PARA INGRESSO NO CURSO 
DE MEDICINA – 2026/1, DE ACORDO COM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO NO PROCESSO 
SELETIVO ENEM, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL 027/2025 

 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO 

1 85 ANDRESSA AIKO TOMA 

2 89 SARA LEÃO GUILHEM 

3 86 RAFAELA BARBOSA ALTES 

4 101 FABRÍCIO SOUZA SILVA TOBIAS 

5 26 PAULO HENRIQUE MERCURIO DE FRANÇA 
 

Art. 1º –  A classificação foi realizada de acordo com os critérios estabelecidos nos Editais nº 
026/2025 e 027/2025. 

Art. 2º –  Os candidatos aprovados ficam convocados para efetivação da matrícula a partir desta 
data, pelo site da Instituição: https://grupointegrado.br/, até 12/11/2025. 

Art. 3º – Os candidatos treineiros, que não concluíram o ensino médio, conforme estabelecidos 
nos Editais nº 026/2025 e 027/2025, não estão aptos a realizar matrícula para o primeiro semestre 
de 2026, ainda que tenham omitido esta informação no momento da inscrição. Contudo, poderão 
garantir vaga e ingresso após conclusão do ensino médio. Para isso, deverão realizar a matrícula 
para o semestre vindouro e efetuar o pagamento da primeira parcela do curso, todavia, só estarão 
aptos a frequentar as atividades do curso de Medicina após a conclusão do Ensino Médio. 

Art. 4º – Caso a matrícula não seja realizada até o dia 12/11/2025, o candidato perderá o direito a 
vaga, podendo ser destinada ao próximo candidato, a critério da Instituição, a ser publicado em 
novo Edital. 
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Art. 5º – Normatização para realização das matrículas: 
 

1. O processo online será disponibilizado no site https://grupointegrado.br/ de 7 a 12/11/2025 
Os candidatos aprovados deverão acessar o site e preencher corretamente todos os 
passos do processo, quais sejam: 

a) cadastro acadêmico (dados do estudante); 
b) cadastro financeiro (dados do responsável financeiro); 
c) inserção de documentos digitalizados (R.G., Certidão de Nascimento e Histórico 
Escolar do Ensino Médio do estudante e RG, CPF e comprovante de renda do 
responsável financeiro) 
Atenção:  
- Os documentos digitalizados deverão ser totalmente legíveis, podendo a Instituição 
solicitar a qualquer momento os originais para verificação, ou ainda, solicitar nova 
fotocópia. 
- Será disponibilizado pela instituição equipamentos para digitalização de documentos 
para aqueles que necessitarem. 
 

2. O candidato deverá ler e aceitar o Contrato de Prestação de Serviços.  
3. O responsável financeiro receberá um link pelo canal escolhido na etapa Cadastro 

Financeiro (SMS, e-mail ou WhatsApp) e deverá seguir as instruções para assinar 
eletronicamente o Contrato de Prestação de Serviços. 
 

Art. 6º – Será emitido boleto bancário referente à 1ª parcela do curso, ao finalizar o processo de 
matrícula, com vencimento para o dia seguinte. As demais parcelas serão pagas a partir do mês 
de fevereiro de 2026, conforme acordado no Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, 
sendo os mesmos disponibilizados no site, na área acadêmica.  

 
Art. 7º – Para os candidatos com curso realizado no exterior serão exigidos os documentos de 
Ensino Médio devidamente convalidados pela Secretaria de Estado da Educação (SEED), em 
data anterior à matrícula. Exceto para os países do Mercosul que deverão constar o carimbo 
consular. 

 
Art. 8º – O responsável financeiro deverá apresentar comprovante de renda de no mínimo o valor 
da parcela do curso. A comprovação deverá ser por renda individual, por meio de recibo de 
pagamento, declaração de Imposto de Renda ou decore. 

 
Art. 9º – Perderá o direito à vaga o candidato que não aceitar e assinar eletronicamente o 
Contrato de Prestação de Serviços no período determinado, bem como descumprir os prazos e os 
requisitos deste Edital. 

 
Art. 10º – Em caso de desistência do curso, o estudante deverá encaminhar e-mail para 
vestibular@grupointegrado.br. 

 
Art. 11º –  A matrícula implica na concordância com as disposições constantes neste Edital, no 
Contrato de Prestações de Serviços Educacionais, no Regimento Geral do Centro Universitário 
Integrado, no Calendário Acadêmico, nas condições previstas no requerimento de matrícula e na 
legislação vigente que regulamenta o Ensino Superior. 
 
Art. 12º – Caso as vagas não sejam preenchidas pelos candidatos aprovados em primeira 
chamada, os candidatos serão chamados, em ordem sequencial de classificação para ocupação 
de vagas, em novo Edital. 
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Art. 13º – A equipe de atendimento do Centro Universitário Integrado entrará em contato via e-
mail e/ou telefone com os candidatos, informando sobre a disponibilidade de vaga e sobre a 
realização de matrícula. 
 
Art. 14º – Este edital tem validade para o 1º semestre de 2026, podendo ser prorrogado por 
quatro semestres, e serão incorporados a ele, para todos os efeitos, quaisquer editais 
complementares que vierem a ser publicados pela Instituição.  
 
Art. 15º –  Dos resultados deste Processo Seletivo não caberá recurso de qualquer natureza.  
 
Art. 16º – A matrícula só será confirmada depois de conferida e aprovada toda a documentação 
para esse fim e paga a primeira parcela da semestralidade do curso. 
 
Art. 17º – A inexatidão de dados e/ou irregularidade nos documentos, mesmo que verificadas 
posteriormente, acarretarão o cancelamento da matrícula, com todas as suas decorrências, sem 
reembolso de pagamentos já realizados. 
 
Art. 18º – O Centro Universitário Integrado não realiza aproveitamento de estudos de disciplinas 
cumpridas e/ou aprovadas em outro curso e/ou Instituição de Ensino Superior. Os aprovados 
neste Processo Seletivo que realizarem a matrícula deverão cursar integralmente todas as 
unidades curriculares previstas no curso de Medicina. 
 
Art. 19º – Os casos omissos a este Edital serão resolvidos pela Secretaria Acadêmica. 
 

 
 

Campo Mourão - PR, 07 de novembro de 2025. 
 

 
 
 

Maria Danieli Menegassi de Castro 
Secretária Acadêmica 


